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DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº , DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

 

Aprova a alteração da Deliberação CIB- 

SUS/MG nº 3.220, de 16 de setembro de 2020, 

que aprova a implantação do Serviço de 

Atenção Domiciliar Estadual (SAD-E), as 

normas, diretrizes gerais e custeio, 

excepcionalmente para o enfrentamento da 

pandemia da COVID-19, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde do Estado de Minas Gerais. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB- 

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos 

financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviçospúblicos de saúde; estabelece os critérios de 

rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das 

despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, 

a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências; 

- o Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de transferência, 

controle e avaliação das contas de recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.842, de 05 de dezembro de 2018, que aprova a atualização das normas 

gerais para o Programa de Fortalecimento das Portas de Urgência e Emergência/PROURGE, com o 
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objetivo de organizar a rede de resposta às urgências, no âmbito do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 2.933, de 17 de abril de 2019, que aprova a atualização das regras 

gerais e a das regras de concessão, execução, acompanhamento, controle e avaliação do incentivo 

financeiro complementar do Programa Rede de Resposta às Urgências e Emergências das Regiões 

Ampliadas de Saúde do Estado de Minas Gerais; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.992, de 21 de agosto de 2019, que aprova a alteração do Anexo 

Único da Deliberação CIB-SUS/MG n° 2.877, de 21 de dezembro de 2018, que altera a Deliberação 

CIB-SUS/MG nº 2.165, de 19 de agosto de 2015, que aprova as diretrizes para implantação do 

Componente Unidade de Pronto Atendimento (UPA 24h) no Estado de Minas Gerais e o incentivo 

financeiro de custeio mensal das UPA 24h, em conformidade com a Política Nacional de Atenção às 

Urgências; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.220, de 16 de setembro de 2020, que aprova a implantação do 

Serviço de Atenção Domiciliar Estadual (SAD-E), as normas, diretrizes gerais e custeio, 

excepcionalmente para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, no âmbito do Sistema Único de 

Saúde do Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.246, de 21 de outubro de 2020 que aprova a alteração da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.220, de 16 de setembro de 2020, que aprova a implantação do Serviço 

de Atenção Domiciliar Estadual (SAD-E), as normas, diretrizes gerais e custeio, excepcionalmente 

para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 

Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.331, de 18 de fevereiro de 2021, que aprova a alteração da 

Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.220, de 16 de setembro de 2020, que aprova a implantação do Serviço 

de Atenção Domiciliar Estadual (SAD-E), as normas, diretrizes gerais e custeio, excepcionalmente 

para o enfrentamento da pandemia da COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de 

Minas Gerais, nos termos do Anexo Único desta Deliberação; 

- a Resolução SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, que dispõe sobre as normas gerais do 

processo de prestação de contas dos recursos financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde - FES 

nos termos do Decreto Estadual n.º 45.468/2010; 

- a Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020, que define as regras do processo de 

acompanhamento dos indicadores previstos em Resoluções Estaduais, institui as Reuniões Temáticas de 

Acompanhamento e dá outras providências; 

- a Resolução SES/MG nº 7.227, de 16 de setembro de 2020, que a autoriza a implantação do Serviço 

de Atenção Domiciliar Estadual (SAD-E), as normas, diretrizes gerais e custeio, excepcionalmente para 
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o enfrentamento da pandemia da COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas 

Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 7.268, de 21 de outubro de 2020, que altera a Resolução SES/MG nº 7.227, 

de 16 de setembro de 2020, que autoriza a implantação do Serviço de Atenção Domiciliar Estadual 

(SAD-E), as normas, diretrizes gerais e custeio, excepcionalmente para o enfrentamento da pandemia 

da COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução SES/MG nº 7.415, de 18 de fevereiro de 2021, que altera a Resolução SES/MG nº 7.227, 

de 16 de setembro de 2020, que autoriza a implantação do Serviço de Atenção Domiciliar Estadual 

(SAD-E), as normas, diretrizes gerais e custeio, excepcionalmente para o enfrentamento da pandemia 

da COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais; 

- a Resolução de Diretoria Colegiada (RDC) da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) 

n°11, de 26 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o Regulamento Técnico de Funcionamento de Serviços 

que prestam Atenção Domiciliar; 

- a necessidade de ajustes técnicos afim de fomentar maior adesão dos municípios ao Serviço de 

Atenção Domiciliar Estadual (SAD-E); e 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em 273ª Reunião Ordinária, ocorrida em 22 de abril de 2021. 

 
DELIBERA: 

 
Art. 1º – Fica aprovada a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.220, de 16 de 

setembro de 2020, que aprova a implantação do Serviço de Atenção Domiciliar Estadual (SAD-E), as 

normas, diretrizes gerais e custeio, excepcionalmente para o enfrentamento da pandemia da COVID-

19, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais, nos termos do Anexo Único 

desta Deliberação. 

 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 22 de abril de 2021. 

 

 
FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E  

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

ANEXO ÚNICO DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº           , DE 22 DE 

ABRIL DE 2021 (disponível no sítio eletrônicowww.saude.mg.gov.br/cib). 

http://www.saude.mg.gov.br/cib
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RESOLUÇÃO SES/MG Nº        , DE 22 DE ABRIL DE 2021. 

 

Altera a Resolução SES/MG nº 7.227, de 16 de 

setembro de 2020, que autoriza a implantação do 

Serviço de Atenção Domiciliar Estadual (SAD-

E), as normas, diretrizes gerais e custeio, 

excepcionalmente para o enfrentamento da 

pandemia da COVID-19, no âmbito do Sistema 

Único de Saúde do Estado de Minas Gerais. 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais que 

lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 

23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para 

a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços 

correspondentes e dá outras providências; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação 

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências 

intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar Federal nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 

3° do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviçospúblicos de saúde; 

estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 

avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das 

Leis nos 8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências; 

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, 

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;  e 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº       , de 22 de abril de 2021, que aprova a alteração da 

Deliberação CIB- SUS/MG nº 3.220, de 16 de setembro de 2020, que aprova a implantação do Serviço 

de Atenção Domiciliar Estadual (SAD-E), as normas, diretrizes gerais e custeio, excepcionalmente para 
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o enfrentamento da pandemia da COVID-19, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas 

Gerais. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Alterar o art. 5° da Resolução SES/MG nº 7.227, de 16 de setembro de 2020, 

para inclusão do §2º e consequente renumeração do parágrafo único, passando a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 5° - (...) 

§1º - Cada SAD-E deverá ter um profissional de nível superior para função de 

gestão/coordenação com somatório de CHS de, no mínimo, 20 (vinte) horas de trabalho. 

§ 2º - É possível o rearranjo da composição dos profissionais da equipe bem como a 

carga horária dos mesmos de acordo com a necessidade assistencial do território, mediante justificativa 

fundamentada de excepcionalidade.” (nr) 

 
 

  Art. 2º - Alterar o art. 24 da Resolução SES/MG nº 7.227, de 16 de setembro de 2020, para 

inclusão dos §§ 1º e 2º, que passam a vigorar com a seguinte redação:                        

 

    “Art. 24 - (...) 

 

§1º - A disponibilização dos equipamentos de ventilação mecânica e 

concentradores de O² serão de responsabilidade do município de origem do paciente. 

§2º - Em caso de intercorrência do paciente admitido pela equipe do SAD-E que 

necessite de internação hospitalar, o transporte do mesmo para o hospital de retaguarda será de 

responsabilidade do município de origem.” (nr) 

 

 

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Belo Horizonte, 22 de abril de 2021. 

 

 

 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR  

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE 


